
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO 

 

DIRETORIA GERAL DE APOIO AOS ÓRGÃOS JURISDICIONAIS (DGJUR) 

 

MESES 

 

 

SUSPENSÃO DOS PRAZOS PROCESSUAIS 
FERIADOS E DIAS SANTOS 2012 

 
Última atualização: 21.12.2012 

 
 

JANEIRO 

 
SÁBADOS : 07, 14, 21 e 28  
DOMINGOS: 01, 08, 15, 22 e 29 
 
FERIADOS:   
 
20 (sexta-feira) - Feriado de São Sebastião - Lei Orgânica Mun.RJ, art. 26. 
 
26 (quinta-feira) - Suspensão dos prazos processuais por 30 dias, a contar de 
26/01/2012, nas causas em que os advogados constituídos tem comprovadamente 
escritórios nos edifícios que desabaram na noite de 25/01/2012, no Centro da Cidade 
do Rio de Janeiro, e da outras providencias – Ato Executivo TJ nº 352, de 26 de 
janeiro de 2012 (publicado no DJERJ de 27.01.2012 e retificado no DJERJ de 
30.01.2012). 
 
Suspensão dos prazos processuais de 20 de dezembro/2011 a 06 de janeiro/2012, 
inclusive. Art. 230 § 2º do CODJERJ, Resolução TJ-OE nº 21 de 15/09/2008, 
publicada em 22/09/08 - Ato Executivo nº 5432/2011 (publicado no DJERJ de 
18.11.2011, p.6), dispondo sobre o período de recesso. 
 

FEVEREIRO 

 
SÁBADOS: 04, 11, 18 e 25 
DOMINGOS: 05, 12, 19 e 26  
 
FERIADOS:   
 
20 (segunda-feira) - carnaval- art. 230 § 1º do CODJERJ 
 
21 (terça-feira) - carnaval- art. 230 § 1º do CODJERJ 
 
22 (quarta-feira) – cinzas - art. 230 § 1º do CODJERJ 
 

MARÇO 

 
SÁBADOS: 03, 10, 17, 24 e 31 
DOMINGOS: 04, 11, 18 e 25 
 

ABRIL 

 
SÁBADOS: 07, 14, 21 e 28 
DOMINGOS: 01, 08, 15, 22 e 29 
  
FERIADOS: 
 
05 (quinta- feira Santa) – art. 230 § 1º do CODJERJ 
Fica considerado facultativo o ponto nas repartições públicas estaduais no dia 05 de 
abril de 2012 (quinta-feira santa) - Decreto nº 43.519, de 20 de março de 2012 
(publicado no DO de 21.03.2012).  
 
06 (sexta-feira Santa) - art. 230 § 1º do CODJERJ 
 
23 (segunda-feira) - São Jorge -  Lei Estadual nº 5.198 de 05.03.08 - art. 230 § 1º 
do CODJERJ 

http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=152707
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=151078
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/CONTLEI.NSF/b24a2da5a077847c032564f4005d4bf2/1baf90ca125ff96f8325740a00776600?OpenDocument
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30 (segunda-feira) – Fica considerado facultativo o ponto nas repartições públicas 
estaduais no dia 30 de abril de 2012 (segunda-feira) – Decreto nº 43.560, de 20 de 
abril de 2012 (publicado no DOERJ de 24.04.2012). 

MAIO 

 
SÁBADOS: 05, 12, 19 e 26 
DOMINGOS: 06, 13, 20, e 27 
 
FERIADOS:   
 
01 (terça-feira) – Dia do Trabalho - Lei nº 10.607 de 19 de dezembro de 2002. 
 

JUNHO 

 
SÁBADOS: 02, 09, 16, 23 e 30 
DOMINGOS: 03, 10, 17 e 24 
 
FERIADOS:   
 
07 (quinta-feira) – Corpus Christi 
 
08 (sexta-feira) - Fica considerado facultativo o ponto nas repartições públicas 
estaduais no dia 08 de junho de 2012 (sexta-feira) – Decreto nº 43.623, de 30 de 
maio de 2012 (publicado no DO em 31.05.2012). 
 
11 (segunda-feira) - Suspensão dos prazos processuais no 2º grau de jurisdição e em 
todas as Comarcas do Estado do Rio de Janeiro no dia 11 de junho de 2012 - Ato 
Executivo TJ nº 2262, de 11 de junho de 2012 (publicado no DJERJ de 
12.06.2012). 
 
12 (terça-feira) - Suspensão dos prazos processuais no 2º grau de jurisdição e em 
todas as Comarcas do Estado do Rio de Janeiro no dia 12 de junho de 2012 - Ato 
Executivo TJ nº 2282, de 12 de junho de 2012 (publicado no DJERJ de 
13.06.2012). 
 
20 (quarta-feira) - Fica considerado facultativo o ponto nas repartições públicas 
estaduais, situadas na Capital, nos dias 20, 21 e 22 de junho de 2012 – Decreto nº 
43.615, de 24 de maio de 2012 (publicado no DO em 25.05.2012). 
 
21 (quinta-feira) - Fica considerado facultativo o ponto nas repartições públicas 
estaduais, situadas na Capital, nos dias 20, 21 e 22 de junho de 2012 – Decreto nº 
43.615, de 24 de maio de 2012 (publicado no DO em 25.05.2012). 
 
22 (sexta-feira) - Fica considerado facultativo o ponto nas repartições públicas 
estaduais, situadas na Capital, nos dias 20, 21 e 22 de junho de 2012 – Decreto nº 
43.615, de 24 de maio de 2012 (publicado no DO em 25.05.2012). 
 

JULHO 

 
SÁBADOS: 07, 14, 21, e 28 
DOMINGOS: 01, 08, 15, 22 e 29 
 
02 (segunda-feira) – Em razão da indisponibilidade do sistema, os prazos processuais 
dos feitos pertinentes ficam suspensos de 30/06/2012 (sábado) a 02/07/2012 
(segunda feira), inclusive – Aviso nº 86, de 27 de junho de 2012 (publicado no 
DJERJ de 03.07.2012). 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10607.htm
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VG10Sk0wMUVSWGRTVlZsMFRsUk9RbEpETURCT2ExWkVURlZGTVZGclVYUlBWVTVFVW1wcmQwNVVWWGxOZW1zelRWUlpNMDVFUVRGTlJGVXdUMEU5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VG10Sk0wMUVSWGRTVlZsMFRsUk9RbEpETURCT2ExWkVURlZGTVZGclVYUlBWVTVFVW1wcmQwNVVWWGxOZW1zelRWUlpNMDVFUVRGTlJGVXdUMEU5UFE9PQ==
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=156385
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=156385
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=156446
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=156446
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=157089
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AGOSTO 

 
SÁBADOS: 04, 11, 18 e 25 
DOMINGOS: 05, 12, 19, e 26 
 
13 (segunda-feira) – Suspensão dos prazos processuais no 2º grau de jurisdição e, no 

1º grau, em todas as Comarcas do Estado do Rio de Janeiro no dia 13 de agosto de 

2012 – Ato Executivo TJ nº 3364, de 13 de agosto de 2012 (publicado no DJERJ 

de 14.08.2012). 

SETEMBRO 

 
SÁBADOS: 01, 08, 15, 22 e 29 
DOMINGOS: 02, 09,16, 23 e 30 
 
FERIADOS:  
  
07 (sexta-feira) - Independência do Brasil - Lei nº 10.607 de 19 de dezembro de 
2002 - art. 230 § 1º do CODJERJ 
 

OUTUBRO 

 
SÁBADOS: 06, 13, 20, e 27  
DOMINGOS: 07, 14, 21, e 28 
 
FERIADOS:  
 
12 (sexta -feira) - Dia de Nossa Sra. Aparecida 
 

NOVEMBRO 

SÁBADOS: 03, 10, 17 e 24 
DOMINGOS: 04, 11, 18 e 25 
 
FERIADOS: 
 
02 (sexta-feira)-Dia de Finados - Lei nº 10.607 de 19 de dezembro de 2002- 
art. 230 § 1º do CODJERJ 
 
15 (quinta-feira)-Proclamação da República- Lei nº 10.607 de 19 de dezembro. de 
2002 - art. 230 § 1º do CODJERJ 
 
16 (sexta-feira) – Fica considerado facultativo o ponto nas repartições públicas 

estaduais no dia 16 de novembro de 2012 (sexta-feira) e no dia 19 de novembro de 

2012 (segunda-feira) - Decreto nº 43.923 de 05 de novembro de 2012 (publicado 

no DORJ-I de 06.11.2012).  
 
19 (segunda-feira) – Fica considerado facultativo o ponto nas repartições públicas 

estaduais no dia 16 de novembro de 2012 (sexta-feira) e no dia 19 de novembro de 

2012 (segunda-feira) - Decreto nº 43.923 de 05 de novembro de 2012 (publicado 

no DORJ-I de 06.11.2012). 
 
20 (terça-feira) - Zumbi dos Palmares - Lei nº. 4.007  de  11.11.2002 - art. 230 § 
1º do CODJERJ 
 
23 (sexta-feira) - Suspensão dos prazos processuais no 2º grau de jurisdição e, no 1º 
grau, em todas as Comarcas do Estado do Rio de Janeiro no dia 23 de novembro de 
2012, considerando problemas no sistema informatizado do Tribunal de Justiça 
do Estado do Rio de Janeiro – Ato Executivo TJ nº 4709, de 23 de novembro 
de 2012 (publicado no DJERJ de 26.11.2012) 
  
26 (segunda-feira) – Suspensão dos prazos processuais no Poder Judiciário do Estado 

http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=158846
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10607.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10607.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10607.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10607.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10607.htm
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/cd6452c69efb093e03256b2a0061e63d/80a541c3a5a9d63183256c7d0057bf25?OpenDocument
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=162613
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do Rio de Janeiro no dia 26 de novembro de 2012, de acordo com o art. 2º do Ato 
Executivo TJ nº 4706, de 22 de novembro de 2012 (publicado no DJERJ de 
23.11.2011) – Ato Público “Contra a Injustiça, em Defesa do Rio”. 
Fica considerado facultativo o ponto nas repartições públicas estaduais, a partir das 
14:00 horas, no dia 26 de novembro de 2012 (segunda-feira), considerando ato 
público “Contra a Covardia, em Defesa do Rio”. - Decreto nº 43.941, de 21 de 
novembro de 2012 (publicado no DORJ-I de 22.11.2012).  
 
27 (terça-feira) - Suspensão dos prazos processuais no 2º grau de jurisdição e, no 1º 
grau, em todas as Comarcas do Estado do Rio de Janeiro no dia 27 de novembro de 
2012, considerando problemas no sistema informatizado do Tribunal de Justiça 
do Estado do Rio de Janeiro – Ato Executivo TJ nº 4748, de 27 de novembro 
de 2012 (publicado no DJERJ de 28.11.2012) 
 

DEZEMBRO 

 
SÁBADOS: 01, 08, 15, 22 e 29 
DOMINGOS: 02, 09, 16, 23 e 30 
 
FERIADOS: 
  
Suspensão dos prazos processuais de 20 de dezembro/2012 a 06 de janeiro/2013, 
inclusive. Art. 230 § 2º do CODJERJ.  
 
24 (segunda-feira) - Fica considerado facultativo o ponto nas repartições públicas 
estaduais no dia 24 de dezembro de 2012 (segunda-feira) e no dia 31 de dezembro de 
2012 (segunda-feira) - Decreto nº 43.995 de 17 de dezembro de 2012 (publicado 
no DORJ-I de 18.12.2012). 
 
25 (terça-feira) - Natal - Lei nº 10.607 de 19 de dezembro de 2002 - art. 230 § 

1º do CODJERJ 

 

31 (segunda-feira) - Fica considerado facultativo o ponto nas repartições públicas 

estaduais no dia 24 de dezembro de 2012 (segunda-feira) e no dia 31 de dezembro de 

2012 (segunda-feira) - Decreto nº 43.995 de 17 de dezembro de 2012 (publicado 

no DORJ-I de 18.12.2012). 
 

 
 

Tabela Estruturada e disponibilizada pelo Serviço de Estruturação do Conhecimento – DGCON/SEESC 

http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=162545
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=162545
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=162667
http://www.faetec.rj.gov.br/divrh/images/docs/decreto439952012.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10607.htm
http://www.faetec.rj.gov.br/divrh/images/docs/decreto439952012.pdf

